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e) Serão indeferidas as inscrições que:
1) Apresentarem documentos ilegíveis, incompletos ou com 

informações insuficientes;
2) Não apresentarem todos os documentos exigidos (obri-

gatórios) no presente edital;
3) Apresentarem outros motivos para o indeferimento, 

identificados na análise da inscrição. Casos não previstos neste 
Edital serão decididos pela Comissão de Atribuição de Classes 
e Aulas/2022.

4) Os candidatos cujas inscrições sejam deferidas poderão 
participar das sessões de atribuição. O não atendimento às 
exigências deste edital ocasionará o indeferimento da inscrição. 
É de responsabilidade do candidato o acompanhamento do 
Processo de Cadastramento e das inscriões indeferidas a ser 
publicado, toda sexta-feira, no site da Diretoria de Ensino - 
Região Lins http://delins. educacao.sp.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE LINS
FICHA DE INSCRIÇÃO
CADASTRO EMERGENCIAL 4 – PROFESSOR/2022
NOME COMPLETO:...............................................................
E-MAIL:................................................................................
RG:............................................CPF:....................................
TELEFONE: .......................................
ESTADO CIVIL:
( ) CASADO
( ) SOLTEIRO
( ) OUTRO.
RAÇA:...................................................................................
DEFICIENTE:
( ) SIM
( ) NÃO
QUANTIDADE DE DEPENDENTES:........................................
ASSINATURA
PARECER DA COMISSÃO:

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
MIRANTE DO PARANAPANEMA
  EDITAL DE ATRIBUIÇÃO DO SUPORTE PEDAGÓGICO
O Dirigente Regional de Ensino convoca os inscritos e clas-

sificados nos termos da Resolução SE 5, de 7-1-2020, alterada 
pelas Resoluções SE 18, de 31-1-2020, Resolução SEDUC 43, 
de 3-6-2022 para sessão de Atribuição da Classe de Suporte 
Pedagógico, que será realizada conforme segue:

1- Poderão participar desta atribuição os inscritos e classi-
ficados para a função de SUPERVISOR DE ENSINO/SUPERVISOR 
EDUCACIONAL que constarem na classificação final vigente 
(publicada em D.O.E.)

1.1-O interessado em participar da atribuição deverá 
apresentar:

- Documentos pessoais;
-Anuência do local de exercício, expedido pelo superior 

imediato com data atualizada.
-Declaração de horário para fins de acumulação, quando 

for o caso.
-Declaração do grau de parentesco, nos termos da Súmula 

Vinculante 13 (Parágrafo único, artigo 5º da Res.SE 05/2020).
-Diploma de Pedagogia e/ou Certificado de Gestão Escolar 

(1000 horas), Histórico Escolar.
2- Será atribuído:
* SUPERVISOR EDUCACIONAL, 01 (um) Cargo Vago.
3- Para fins de participação na sessão de atribuição de vaga 

e sua respectiva designação, o candidato deverá, na data da atri-
buição, se encontrar em exercício, não podendo, neste momento, 
estar em qualquer tipo de licença, afastamento ou férias.

4- Não será admitida atribuição por procuração.
5- A atribuição ocorrerá no próximo dia 24/06/2022 (6ª 

feira), às 09h30, na Diretoria Regional de Ensino Mirante do 
Paranapanema, localizada à Rua Antonio Erisvaldo da Silva, 597, 
Vila Vasconcelos – Mirante do Paranapanema.

O exercício se dará no mesmo dia da atribuição.
Os participantes deverão cumprir todos os protocolos de 

prevenção à saúde, sendo facultado o uso de máscara.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
MOGI-MIRIM
 DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE MOGI MIRIM-
PROGRAMA ENSINO INTEGRAL
EDITAL DO 4º CREDENCIAMENTO EMERGENCIAL PARA 

ATUAÇÃO EM 2022 – DISCIPLINAS DE LÍNGUA PORTUGUESA 
E LÍNGUA INGLESA

A Diretoria de Ensino – Região Mogi Mirim torna pública 
a abertura de inscrições e a realização do 4º Credenciamento 
Emergencial para atuação em Regime de Dedicação Exclusiva - 
RDE das escolas estaduais do Programa Ensino Integral, confor-
me previstos no Decreto nº 66.799, de 31-05-2022, cujo objetivo 
é o preenchimento de vagas existentes EXCLUSIVAMENTE para 
as disciplinas de Língua Portuguesa e Língua Inglesa para o ano 
letivo de 2022.

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do presente credenciamento de integrantes 

do Quadro do Magistério para atuarem nas unidades escolares 
do Programa Ensino Integral, durante o ano letivo de 2022 
ocorrerá no período de 22/06/2022 a 28/06/2022, considerando 
todas as fases do certame.

2 - As publicações referentes ao presente credenciamento 
poderão ser acompanhadas por meio do site da Diretoria de 
Ensino (https://demogimirim.educacao.sp.gov.br/), onde será 
divulgada a quantidade de vagas disponíveis e respectivas 
unidades escolares por ocasião da alocação.

3 – Os integrantes do Quadro do Magistério, em exercício 
nas escolas estaduais do Programa Ensino Integral, ficam sub-
metidos ao Regime de Dedicação Exclusiva- RDE a que se refere 
o artigo 47 da Lei Complementar nº 1.374, de 30 de março de 
2022, caracterizado pela exigência da prestação de 40 (quaren-
ta) horas semanais de trabalho, compreendendo a realização de 
atividades pedagógicas e de gestão escolar previstas em normas 
da Secretaria da Educação.

4 – Os integrantes do Quadro do Magistério em atuação 
no Regime de Dedicação Exclusiva farão jus a Gratificação de 
Dedicação Exclusiva- GDE no valor de:

4.1 - R$ 2.000,00 (dois mil reais), a ser paga aos docentes 
em Regime de Dedicação Exclusiva em exercício nas escolas 
estaduais do Programa Ensino Integral - PEI, conforme disposto 
no artigo 47 desta lei complementar;

4.2 - R$3.000,00 (três mil reais) a ser paga aos integrantes 
das equipes gestoras em Regime de Dedicação Exclusiva em 
exercício nas escolas estaduais do Programa Ensino Integral 
- PEI, conforme disposto no artigo 47 desta lei complementar.

Parágrafo único -?Considera-se integrante de equipe ges-
tora o Diretor Escolar e o Diretor de Escola, assim considerados 
os titulares de cargo ou os designados para responder pelas 
atribuições de cargo vago, e os docentes designados nas uni-
dades escolares para as funções previstas no artigo 7º desta lei 
complementar e no artigo 5º da?Lei Complementar nº 836, de 
30 de dezembro de 1997.

5 – Os integrantes do Quadro do Magistério ficam impedi-
dos de participar do processo de credenciamento, caso tenham 
sofrido penalidade, por qualquer tipo de ilícito, nos últimos 5 
(cinco) anos.

6 - Os integrantes do Quadro do Magistério que não obti-
veram avaliação satisfatória e, por isso, não foram reconduzidos 
junto ao PEI, bem como os docentes que foram cessados durante 
o ano de 2022, nos termos do artigo 11 Decreto 66.799/2022, 
NÃO poderão ter nova designação no referido programa no 
ano de 2022.

7 – Os integrantes do Quadro do Magistério que já atuam 
em unidade escolar do Programa Ensino Integral NÃO poderão 

Escolares da Rede Estadual de Ensino, jurisdicionadas a esta 
Diretoria de Ensino.

I - Disposições Preliminares:
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

2. O candidato deverá ser portador de uma das seguintes 
habilitações/qualificações:

2.1. Licenciatura;
2.2. Bacharelado;
2.3. Tecnologia e;
2.4. Alunos matriculados para o ano de 2022 no último 

ano do nível universitário, (exceto para os alunos dos cursos de 
Educação Física que necessitam ter concluído e colado grau);

2.5. Alunos de qualquer semestre dos cursos de Licencia-
tura, Bacharelado e Tecnologia, desde que comprovem a carga 
horária minima de 160h de acordo com a Indicação CEE 213 de 
2021, (exceto para os alunos dos cursos de Educação Física que 
necessitam ter concluído e colado grau);

3. Para ser contratado, o candidato assume, sob as penas da 
lei, cumprir as exigências prevista no artigo 4º da Lei Complemen-
tar 1.093, de 16-07-2009, e no artigo 34 da Resolução SE 72/2020.

4. O prazo de validade do Cadastro Emergencial para 
docentes limita-se ao ano letivo de 2022.

II - Do Cadastramento:
Período: A partir de 22/06/2022 ( inscrição por período 

indeterminado)
Em anexo a este edital encontra-se a ficha de inscrição que 

deverá ser preenchida e impressa para entrega, juntamente com 
as cópias dos documentos relacionados no item IV deste edital, 
no Protocolo da Diretoria de Ensino, em Lins;

Os documentos deverão ser entregues em um envelope 
lacrado com a ficha de inscrição no protocolo da Diretoria de 
Ensino de Lins, no horário das 8h as 18h.

III - Dos requisitos: Os docentes deverão ter formação 
conforme Indicação CEE 213/2021, cujas aulas serão atribuídas 
de acordo com a legislação que disciplina o processo anual de 
atribuição de classes e aulas, desde que devidamente inscrito 
e classificado.

IV - Dos documentos necessários (Os candidatos deverão 
entregar no protocolo da Diretoria de Ensino):

a) RG, (frente e verso) (não será aceita a CNH devido as 
informações necessárias no verso do RG) ou Registro Nacional 
de Estrangeiro – RNE, quando for o caso (acompanhado de 
protocolo do processo de naturalização); (obrigatório)

b) CPF e Título de Eleitor; (obrigatório)
b) Comprovante oficial PIS ou PASEP; (obrigatório, caso já 

possuiu vínculo empregatício)
c) Comprovante de Residência (atualizado); (obrigatório)
d) Declaração de encargos de família (Certidão de Nas-

cimento ou RG (frente verso) do filho menor de idade para 
comprovação de dependentes); (opcional)

e) Carteira de Trabalho (página da foto, verso (qualificação) 
e página do 1º emprego); (obrigatório)

f) Diploma e histórico escolar com a data da colação de grau 
(frente e verso); (obrigatório)

f.1) Para os concluintes de curso superior no ano de 2021, 
poderá ser apresentado, diploma ou certificado de conclusão 
acompanhado de histórico escolar com data da colação de grau;

g) Caso tenha trabalhado como docente em escolas estadu-
ais de SP até 30-6- 2021, poderá apresentar o Anexo I - Conta-
gem de Tempo para Atribuição de Classes e Aulas 2021 (Campo 
de atuação Aulas) atualizado, data base de

contagem de tempo: 30-06-2021 (datado e assinado pelo 
Diretor da U.E.); (opcional)

h) Certificados ou Comprovantes de Aprovação em Concur-
so Público da Secretaria de Educação do Estado de São Paulo, 
no mesmo campo de atuação objeto do cadastro; (opcional)

i) cópia frente e verso dos Títulos de Mestrado e Doutorado, 
se houver.

j) No caso de estudantes, declaração da faculdade de que 
é aluno regularmente matriculado e frequente (constar quantos 
semestres o curso possui e qual o semestre que está sendo 
cursado) e histórico parcial com data atualizada. (obrigatório)

V. Da Participação dos Candidatos com Deficiência
1. É assegurado às pessoas com deficiência fazer uso das 

prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37, 
da Constituição Federal de 1988 e pela Lei Complementar 683, 
de 18-09-1992, alterada pela Lei Complementar 932, de 08-11- 
2002, e regulamentada pelo Decreto 59.591, de 14-10-2013, 
alterado pelo Decreto 60.449/2014.

2. Na inscrição, além dos documentos constantes no Capí-
tulo IV, o candidato deverá apresentar laudo médico (fotocópia 
autenticada), atestando a espécie e o grau ou nível de sua 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doenças – CID, que não será 
devolvido ao candidato.

3. A validade do laudo médico, a contar do início da inscri-
ção, será de 2 (dois) anos quando a deficiência for permanente 
ou de longa duração e de 1 (um) ano nas demais situações.

4. A não observância pelo candidato de quaisquer das 
disposições deste capítulo implicará a perda do direito a ser 
classificado na lista especial de classificação.

VI - Da Classificação
I - O tempo de serviço prestado no respectivo campo de 

atuação no Magistério Público Oficial do Estado de São Paulo, 
com a seguinte pontuação:

a) na função no campo de atuação: 0,005 por dia;
b) no Magistério: 0,002 por dia.
c) no Magistério pela LC nº 1093/09: 0,005 por dia. II - Os títulos:
a) certificado (s) de aprovação em concurso (s) de provas 

e títulos da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, no 
mesmo campo de atuação da inscrição, ainda que de outra(s) 
disciplina(s): 1 ponto por certificado, até no máximo 5 pontos.

b) diploma de Mestre: 3 pontos; e
c) diploma de Doutor: 5 pontos.
III - Em casos de empate de pontuação na classificação dos 

inscritos, será observada a seguinte ordem de preferência:
1 - idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos - Estatuto 

do Idoso;
2 - maior tempo de serviço no Magistério Público Oficial da 

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo;
3 - maior número de dependentes (encargos de família);
4 - maior idade, para os inscritos com idade inferior a 60 anos.
VII – Divulgação
Conforme o interessado entregar a documentação no 

protocolo da Diretoria de Ensino, sendo deferida sua inscrção 
pela comissão de atribuição de classes/aulas, será inserida na 
formação curricular e o interessado poderá manisfestar interesse 
na Plataforma SED ou participar das atribuições presenciais 
quando ocorrerem.

VIII - Considerações Gerais:
a) Os docentes que já estejam inscritos na plataforma 

SED, banco de talentos e cadastro emergencial 1, 2 e 3 para a 
atribuição de classes/aulas 2022, não farão o referido Cadastro, 
pois encontram-se devidamente classificados, exceto os que:

- desejarem atuar em regime de acumulação (docentes 
efetivos, docentes estáveis “P” e ocupantes de função-atividade 
- OFA “F”).

b) A classificação dos candidatos cadastrados obedecerá 
aos critérios já estabelecidos na legislação que versa sobre o 
assunto, mantida a prioridade de acordo com a situação funcio-
nal e as faixas de habilitação/qualificação.

c) Deverá ser entregue cópia dos documentos no Protocolo 
da Diretoria de Ensino.

d) A documentação enviada será analisada pela Comissão 
de Atribuição de Classes/Aulas, que decidirá pelo deferimento 
ou não da inscrição, não cabendo juntada de documentos 
posteriores.

138 MATHEUS HEIDI MARQUES 55162296
139 ANDRÉ LUIS DE LIMA 8480753
140 WESLLEY TENORIO SOUSA SALES MARQUES 30312284
141 DANIELA BRAGA FRIIGATTO 44072931
142 TALICE FERNANDA DE OLIVEIRA 44051437
143 GABRIELA LEITÍCIA PEREIRA 49549407
144 PATRÍCIA MARCELINO DE SOUSA 22947932
145 KAREN LORENA DA ROSA PEREIRA SOUTO 43642478
146 ANA CAROLINA KARKOSKI ORETI 49670871
147 CARLOS ALBERTO SANTANA PRATES 40122069
148 ROSA ELAINE PEREIRA DE OLIVEIRA ROCHA 25697068
149 PATRÍCIA SUELEN DE OLIVEIRA GENTILE ALVES 41373347
150 LARA MICHELINI GABANELLA 44722219
151 JOICE FERTONANI 56395931
152 ELAINE CRISTINA GAROZI SOUZA 32279106
153 MARCELA MAXIMIANO SOZZO 48963273
154 LUCINÉIA DUARTE ALVES 34854574
155 JOÃO PEDRO PINHEIRO BARROSO 55714831
156 LETÍCIA SANTOS CASTRÃO SILVA 37702109
157 EDSON CARDOSO DE ALMEIDA JUNIOR 45684361
158 MAYARA CARVALHO MOTA 47668105
159 JAQUELINE DA SILVA OLIVEIRA NASCIMENTO 60863801
160 VICTOR MOREIRA DE JESUS 52118343
161 DOUGLAS GONÇALVES SARAIVA 50757220
162 JENNIFER NAOMI NAITO 57750134
163 GISLAINE APARECIDA ALVES DE SOUZA 54951070
164 DANIELA DE PAULA SILVA YOSHIMOTO 43122202
165 JESSICA LETICIA PRADO 45801961
166 ANA ROSA DIAS DOS SANTOS RODRIGUES 29475194
167 DÉBORA CRISTINA ORTEGA CONRADO 57316233
168 ANA RITA DE CÁSSIA MUCCI VASQUEZ 30524385
169 ROSEMARY KETHILYN DE OLIVEIRA 46676460
170 GRAZIELLE DOS SANTOS BERTOLINO 42577644
171 FRANCIELLI APARECIDA RABATINI DE SOUZA 48177804
172 FELIPE APARECIDO DE OLIVEIRA 45954073
173 LUIS ARTHUR FRANÇA DOS SANTOS 43704062
174 ANALICE CATALANO ANTONUCCI 52577101
175 NATÁLIA GONÇALVES SARAIVA 44627382
176 ADRIELE FERNANDA BARBERA BASSI BARBOSA 46789594
177 FLÁVIO PULITA CAYRES 42408626
178 FERNANDO DE OLIVEIRA CARDOSO 41738735
179 ERICA CRISTINA CARRASCO SILVA 30623515
180 ARIOVALDO LUIS DA CRUZ 15611682
181 MARIA ROSA DOS SANTOS 42442692
182 JEFFERSON DA CUNHA MARTINS 42597543
183 CAIO FERNANDO QUEIROZ 49576365
184 LUMA KARULINY DE PAULA 49663233
185 NATALIA GOMES ALVES 49806856
186 LARISSA KARINA BURHOFF BERTONI 55443752
187 WALLACE FILIPE SCALFI RIBEIRO 48447604
188 THIAGO SOARES CARMONA 44473357
189 LUCIANA TREMESCHIN PINHEIRO 25523246
190 PRISCILA DA SILVA 45147176
191 DAYANE CRISTINA DE MESQUITA LEITE 40164040
192 JACKELINE DOS SANTOS 35075622
193 SANDRA MAIA DOS REIS 10578866
194 MICHELE CRISTINA DE SOUZA SILVA 42662136
195 NATÁLIA DARROS PEREIRA 42189446
196 LETICIA PEREIRA FIGUEIREDO 45349261
197 FERNANDA RAFAELA PINHEIRO CASTRO 52383754
198 JÉSSICA CAROLINE LIMA MONTEIRO 49569154
199 NILTON ROGÉRIO GUIDASTRI 17808063
200 LEANDRO PEREIRA CHAGAS 42950621
201 CARLA PRISCILA ALONSO BARBOSA 49022305
202 ANA CAROLINA XAVIER LOPES DE SOUZA 43758862
203 CLAUDOMIRO DONIZETE VIANNA 40785720
204 LINCON GREGORY FERREIRA 47228634
205 ANDRESSA TEODORO DA SILVA 35075969
206 NATHALIA ANDREA DA SILVA GONÇALVES 49576471
207 VINICIUS DE ANDRADE MOREIRA CONVERSANI 47936343
208 ERIKA AKEMI OTSUYAMA 28942869
209 ANALINE CRISTINA FERREIRA LIMA 45340421
210 ADRIAN STEFANO PETRANSKI 45800177
211 VALDICE MARIA DA SILVA GOMES 40091550
212 CRISTIANE MIRANDA SERAFIN 42663081
213 VITOR HUGO GALDINO DA SILVA 43554506
214 JOABE DOS SANTOS DIAS 45808143
215 MILENA BRAGA FRIGATTO 50755212
216 BRUNA GOMES SPONTON 40304670
217 CAROLINA NADLA DOS SANTOS MORI 50085511
218 ANNA ELIZA VIGARANI GALDINO DOS SANTOS 41301406
219 MARIA SALETE CAVALCANTE SOARES LAMONATO 18679927
220 MARLY GOMES DE BARROS 16572714
221 LUIS FERNANDO PERES CANO 43282456
222 BRUNA CARDOSO FERREIRA 53169828
223 LIVIA BARBOSA MIGUEIS 43691664
224 GIOVANA ANDRADE ALONSO 55829249
225 NICOLLE VIEIRA VENTURA 58983331
226 CAMILA KATHARINE DA SILVA CARVALHO 41179755
227 RODRIGO NOGUEIRA DA SILVA 50916168
228 ANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS 23359595
229 FLÁVIA RUBIA FRANCISCO 25697238
230 MARCIA IOKO SAKANAKA OYAMAGUTI 28285347
231 FLAVIANE CRISTINA CHIOSI 27545333
232 MARIELLE LUCIANA PEREIRA DA SILVA RODRIGUES 29122391
233 CRISTIANE DE OLIVEIRA CARDOSO 27822759
234 GABRIEL EUTÁCIO RODRIGUES IGNÁCIO 54235766
235 ANA CLAUDIA DA SILVA LIMA 55162474
236 CARLA TORRES CONDADO 41198804

III – VAGAS DISPONÍVEIS
VAGAS DISPONÍVEIS: 11
Município: Guaimbê
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
26396 – EE José Belmiro Rocha - 01
Município: Guarantã
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
26402 – EE Prof. José Egéa – 01
Município: Sabino
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
26207 – EE Prof. João Candido Fernandes Filho - 01
Município: Promissão
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
26141 – EE Hugo Gambetti Prof. – 01
911616 – EE Comunidade Nossa Senhora Aparecida – 01
26104 – EE Prof. Orlando Donda – 01
35233 – EE Com. Antonio Figueiredo Navas – 01
26098 – EE Cel. João Francisco Coelho - 01
Municipio: Cafelandia
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
26335 – EE Valdomiro Silveira – 02
Municipio: Getulina
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
26360 – EE José Pimenta de Pádua – 01
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE LINS
EDITAL
Comunicado Cadastro Emergencial 4
A Dirigente Regional de Ensino - Região de Lins, nos termos 

da Resolução SE 72/2020 e Lei Complementar 1.093/2009, 
tendo em vista que não há docentes regularmente inscritos 
para atender à demanda, torna público a abertura de Cadastro 
Emergencial de candidatos à contratação por tempo determina-
do para docência, portadores de habilitação ou que apresentem 
qualificação nas disciplinas de: Interlocutor de Libras, Deficiência 
Auditiva, Deficiência Intelectual, Língua Portuguesa, Língua 
Estrangeira Inglês, Artes, Educação Física, Geografia, História, 
Filosofia, Sociologia, Matemática, Química, Física, Ciências, 
Biologia e Pedagogia para atendimento junto às Unidades 

10 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complemen-
tar Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental ;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-

nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta.
11 - O candidato que escolher vaga deverá providenciar o 

exame médico em clínica especializada
– Médico do Trabalho, que comprove estar apto a exercer as 

funções de Agente de Organização Escolar, bem como os demais 
documentos necessários para a contratação.

II - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
LOCAL: Diretoria de Ensino - Região de Lins
ENDEREÇO: Rua Luiz Gama, nº 681, Centro, Lins/SP
DATA: 27/06/2022
HORÁRIO: 9h
CONVOCADOS - LISTA GERAL
CLASSIFICAÇÃO NOME RG

26 ALEX PEREIRA BERNARDINO 46866173
27 MARIANA AMÉLIA DE PAULA ROL BARROS 41778412
28 SERGIO RICARDO OKAMOTO 40993440
29 BEATRIZ CAMILA MARQUES RATTIGHIERI 45867848
30 LARISSA CRISTIANE LEAL DA COSTA 49014544
31 ANA LUCIA ALENCAR TURTERA DIAS DOS SANTOS 7727429
32 PAULA CRISTINA PONTES PERIN 32689385
33 AMANDA ZANETTI CIRILO 43943249
34 MATHEUS DE LIMA MARTINS 45273371
35 YURI ANDERSON VICENTINO DA SILVA 450909988
36 SIMONE MACHADO GUIMARÃES 27612651
37 FERNANDA SILVA CAMPITELI 48181151
38 FRANCISCO CARLOS MARTIN 33476726
39 ALANA GOMES GRANADEIRO 32831035
40 RENATA SOARES TROVA 26354413
41 RAFAELA DE JESUS QUEIROZ 45910234
42 MIRIAN HELOISA FOGOLIN 46188807
43 RHUAN EDUARDO RIBEIRO DOS SANTOS 55756375
44 ANA CLAUDIA DOS SANTOS 44656091
45 GUILHERME AUGUSTO FRIZZI SILVA 48192338
46 MARCELO KAORU TAKAHASHI 46943109
47 LUCAS AKIO SAITO 41324180
48 MARILISE EL ADASS LORENTE GUERREIRO 45006895
49 JULIANE KONDO PEREIRA DELPINO 44621857
50 LAURINE MACEDO ALVES 49863393
51 ROSANE ANDRESSA ROSSINI MARCHIORI 48451049
52 ELAINE EMIKO TAKIMOTO SODRÉ 29698347
53 GILSON CARDOSO DOS SANTOS 48246064
54 SIMONE MACIMIANO DA SILVA 48464242
55 GABRIELA SANCHES OLIVEIRA 54731408
56 GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS SIQUEIRA 49576376
57 LUCAS HAJIME DOS SANTOS NAKAMURA 35965689
58 DANIELA PEREIRA DA SILVA ADAS 35056028
59 LEONARDO HENRIQUE MILAN 46143485
60 CARLOS CUSTODIO FLORENTINO 6641811
61 STEPHANIE KUIPERS CAVA DE SOUSA 50754617
62 NATÁLIA OLIVEIRA DELLAQUA 47577297
63 VICTOR HUGO DA COSTA CASADO 49893743
64 MARIA JULIA FUTATA 37810639
65 LUCAS MARTINS CALIANI 38388816
66 CAROLINE DE ANDRADE 47495356
67 MILENA SANTINI KATSUKI 15609914
68 ANA BEATRIZ FERREIRA DE MORAES 50174241
69 ANDRIELE DE CASTRO COSTA 43503276
70 MATHEUS LEAL MERLI 50293012
71 ANGÉLICA DA SILVA OLIVEIRA TEIXEIRA 47911413
72 LUCAS ALVES MOREIRA ZARAMELO 40317691
73 VINICIUS HENRIQUE GOULART CABRAL 45163544
74 MARIA EDUARDA DIAS RODRIGUES 594796209
75 ALANA AYRES NOVAIS 42006951
76 ANGÉLICA CAROLINE ALAMINO SÁBIO 41803915
77 NATALIA CRISTINA PEREIRA 49014591
78 MARCOS VINICIUS NOVAES ANDRADE 48967766
79 LUCIANA GENERALI 29212303
80 RENATO KUIPERS CAVA 29020557
81 GRAZIELE LUIZ DE OLIVEIRA BAPTISTA 46229177
82 LARISSA REGINA PIANTA FERNANDES 58201936
83 MICHELE JUSTULIN BAIO 43470755
84 RUAN THALES DE SOUZA 50754884
85 MARA RUBIA TEIXEIRA 30524679
86 ANA LAURA CAETANO PAULINO 52118317
87 HARON GABRIEL DE CICCO 52918345
88 MARCOS ROBERTO CANDIOTTI JUNIORR 48991257
89 DEBORA PENASSO TEIXEIRA SENE 28058634
90 ALINE FRANCINE BRIDE FERREIRA 41729162
91 OSVAIR JUNIOR ROZ LUZ 45355893
92 DAISY MCLORRY DE OLIVEIRA 54951255
93 LILIAN DOS SANTOS 45643681
94 RAQUEL AMARAL DOS SANTOS QUACCHIO 26307909
95 VANILLI MUNHOZ PELLOSO 38388800
96 EDSON ALVES DA SILVA 30524657
97 JOÃO VITOR ESPADA MACEDO 56688484
98 MARIANA CRISTINA DE ALMEIDA SCHEONROCK 44023041
99 VICTOR HUGO LEAL MARTINS 41325062
100 VITOR DESORDI LIMA 40396167
101 CLAUDINEI DELFINO 25971980
102 BRUNO GUINAO GONÇALVES 49037489
103 HIAGO HENRIQUE FURTADO DOS SANTOS 41712892
104 WESLEY BARBERA BASSI 45288788
105 ALINE CARLA HERRERO ALVES 41728915
106 MATHEUS RAFAEL RODRIGUES DE ALMEIDA 45684461
107 AMANDA DE OLIVEIRA TOLEDO 2635369
108 CRISTIANE FERRES DA SILVA FRANCISCO 55665481
109 MARCOS ANTONIO RAMALHO 57561879
110 ELISANGELA CRISTINA DE SOUZA ADASHI 26767670
111 MURILO SAMPAIO HENRIQUE 40196384
112 BEATRIZ APARECIDA NASCIMENTO MARÇAL 49597477
113 CAROLINA APARECIDA NOVAES 52398743
114 MARCELLA NAVARRO DA SILVA 45076270
115 GISELE FABIANA MENDONÇA LOPES 29341982
116 TALITA GOMES DA SILVA 47909584
117 GEMIMA DIAS MOREIRA FEITOZA 38854836
118 BRUNO VIEIRA BARBOZA PINHEIRO 40396324
119 LEONARDO JIACOMINI CARVALHO 47920783
120 KAROLINE ANDRADE HONORIO 37810516
121 CAROLINA ESCUDEIRO LARAYA 38994336
122 RAUL ROBERTO MENDES ROCHA 54621874
123 CAMILA LACHOVICZ RAMOS 8488418
124 RAÍ CARLOS DA SILVA SOUZA 44571317
125 ANA CLAUDIA FERNANDES BARRETO 20924571
126 LUCAS EDUARDO SANTOS TAVARES 54099726
127 JAQUELINE BIANCUSSI CANCISSU 40987563
128 VINICIUS RENAN SAITO 46218583
129 RAYSSA CAROLAYNE MARCONDES 36279954
130 TAMYRES DE LIRA SILVA COUTINHO 43930063
131 KEIDMA SUELEN PEREIRA SILVA 830756
132 WELINTON FERREIRA DA SILVA 50174262
133 ANDRÉA ATANAZIO DOS SANTOS SOUZA 42950848
134 SOLANGE COSTA DA SILVA 19422422
135 TAYNARA BRANDÃO GOMES 53983720
136 ANA ELIZA DE ALMEIDA SILVA 34854615
137 TATIELY RODRIGUES DA SILVA CRUZ 50755255


